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MULT – SAI : LTDA.., empresa responsável pela organização e realização do Concurso 
Público promovido pela Prefeitura Municipal de São João do Sabugi/RN., conforme disposições 
do Edital de no 001/2007, de 03 de janeiro de 2008, com publicação de Resumo no Diário oficial 
do Estado, Edição de 04 de janeiro de 2008, através do seu representante legal, torna público 
para conhecimento do interessado, candidato Dorgival Alves de França, RG no 652.030-
SSP/RN., o indeferimento da sua inscrição de no 7488, para o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais – ASG/Sede, em razão do não cumprimento das exigências dispostas no referido Edital: 
 

2.5 - Da Isenção da Taxa de Inscrição:     
» O candidato, comprovadamente, doador de sangue, amparado pela Lei no 5.508, de 4 de 
dezembro de 1992, e a legislação Municipal, poderá solicitar a isenção de pagamento da taxa de 
inscrição para o presente concurso, desde que: 

            a) seja portador de carteira de doador de sangue; 
b) tenha feito, sistematicamente, no mínimo, três doações de sangue, comprovadas, nos doze 
meses anteriores à publicação do presente Edital. 
2.5.1 - Obedecido as disposições do presente Edital, o candidato deverá dirigir-se ao local de 
inscrição munido do requerimento constante no Anexo VII, preencher sua Ficha de Inscrição 
anexando cópias autenticadas em cartório da documentação correspondente a sua condição de 
doador regular (declaração, carteira), expedida por banco de sangue, público ou privado, 
autorizado pelo Poder Público, no qual o doador já tenha feito, no mínimo, três doações nos doze 
meses anteriores à publicação deste Edital; 
2.5.2 - As informações prestadas na Ficha de Inscrição, bem como a documentação apresentada, 
serão de inteira responsabilidade do candidato, respondendo este, por qualquer falsidade;  
... 
2.5.4 - Para todos os efeitos, após a entrega do requerimento de isenção juntamente com os 
documentos comprobatórios, não será permitido:  
2.5.4.1 - complementação da documentação; 
2.5.4.2 - revisão ou recurso. 
... 
2.5.6 - Os pedidos de isenção serão analisados e julgados pela empresa responsável pelo 
Concurso, que deferirá ou indeferirá cada um, mediante os procedimentos apresentados;   
2.5.7 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada juntamente com 
os demais candidatos, ou seja, 8 (oito) dias úteis após o encerramento das inscrições, por meio 
de publicação de Edital no site da empresa responsável; 
2.5.8 - O candidato que tiver seu pedido de isenção julgado indeferido só terá sua inscrição 
integralizada mediante: 
2.5.8.1 - Efetuação do depósito da taxa de inscrição correspondente ao cargo pleiteado, até o 
terceiro dia subseqüente ao da publicação do Edital de deferimento e indeferimento de 
inscrições, na  conta acima identificada, obedecidas as normas dispostas no presente Edital; 
2.5.8.2 - Apresentar o comprovante original de depósito à Mult - Sai : Ltda., pessoalmente, em 
sua sede, através de fax ou, ainda, correio eletrônico,  até  o  quarto  dia  subseqüente  a  
publicação  do Edital de deferimento e indeferimento de inscrições, sob pena de ter sua inscrição 
cancelada; 
 
 
Currais Novos/RN., 8 de fevereiro de 2008. 
 
 
 
        Mário Venancio Dantas 
                                                                                                   Sócio-Gerente  

 


